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ANEXO V
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

Pelo presente Termo de Execução Cultural, que entre si fazem: A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Agrestina/PE,  Rua Capitão Cadete, nº 58, Centro, Agrestina, PE,  celebra o Termo de Execução Cultura com: _________________________________________________, portador do RG nº _________________ e CPF nº __________________________ doravante denominado (a) Agente Cultural, tem entre si, justas e contratadas, as condições que seguem:

 1. OBJETO DO TERMO
1.1 O presente Termo tem como objeto a execução do projeto cultural intitulado ________________________________________________________, com a finalidade de promover o Evento Cultural apresentado na proposta do Edital. 

 2. VALOR E FORMA DE REPASSE
2.1 A SECRETARIA compromete-se a repassar ao AGENTE CULTURAL o valor de R$ __________________________para a execução do projeto cultural.
2.2 O repasse será realizado de acordo com as condições estabelecidas no plano de trabalho apresentado e aprovado pelas partes, em parcela única e integral. 

 3. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1 Do Agente Cultural:
- Executar o projeto cultural conforme o cronograma e as atividades descritas no plano de trabalho aprovado.
- Apresentar relatórios periódicos sobre o andamento do projeto, conforme solicitado pela Secretaria de Cultura.
- Disponibilizar toda a documentação comprobatória de despesas (notas fiscais, recibos, etc.) para prestação de contas, conforme exigido pela legislação vigente.
- Realizar todas as atividades previstas no projeto.
3.2 Da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Agrestina:
- Realizar o repasse financeiro de acordo com o cronograma estabelecido no presente Termo.
- Acompanhar e fiscalizar a execução do projeto, solicitando relatórios e informações periódicas.

 4. PRAZO
4.1 O prazo para a execução do projeto cultural será de 06 (seis) meses, a partir da assinatura desse Termo.

 5. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
5.1 A SECRETARIA terá o direito de acompanhar a execução do projeto, podendo solicitar relatórios de progresso, ajustes no cronograma, ou quaisquer outras informações necessárias.
5.2 Após a conclusão do projeto, o AGENTE CULTURAL deverá entregar à SECRETARIA o projeto pronto a que se propôs.

 6. RESCISÃO E DESCUMPRIMENTO
6.1 O presente Termo poderá ser rescindido por qualquer das partes, por descumprimento de cláusulas, mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 08 (oito) dias.
6.2 A rescisão implicará na devolução de valores repassados, caso o AGENTE CULTURAL não tenha cumprido com as obrigações acordadas.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1 Este Termo é celebrado em conformidade com as legislações municipais, estaduais e federais pertinentes à execução de projetos culturais.
7.2 Fica eleito o foro da Comarca de Agrestina, Estado de Pernambuco, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios relativos a este Termo.
7.3 As partes poderão, por mútuo acordo, ajustar outras condições que se fizerem necessárias à execução deste Termo.
Por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor.

Agrestina,  ____ de _________ de _________

ASSINATURAS:
_____________________________  
Josenildo José dos Santos – Secretário de Cultura e Turismo 

__________________________  
Agente Cultural - CPF
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